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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LEIS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 078, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 10, DE 02 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  O §2º, do art. 97, da Lei Complementar nº 10, de 02 de junho 

de 2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 

município de Vargem Alta, passa a vigorar com a seguinte redação 

Art. 97  - ________________________ 

§ 2º Agente de contratação, equipe de apoio, comissão de contratação 

nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e Presidente da CPL, Pregoeiro e Membros da Comissão Permanente 

de Licitação e Equipe de Apoio de Pregão nos termos da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, receberão gratificação no seguinte valor: 

 I - Agente de contratação – 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

 II - Membros da Comissão de Contratação – R$ 350,00 (trezentos e 

cinquenta reais). 

III - Equipe de Apoio - R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) - (Nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/21). 

IV – Presidente da CPL e Pregoeiro – R$ 650,00 (seiscentos e 

cinquenta reais) – (Nos termos da Lei Federal n° 8.666/93). 

V – Membros da Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Apoio 

de Pregão – 350,00 (trezentos e cinquenta reais) - (Nos termos da Lei 

Federal n° 8.666/93). 

 ______________________________ 

§ 2º - C Quando o servidor atuar em função prevista pela Lei n° 

8.666/93, concomitante com função estabelecida pela Lei n° 14.133/21, 

receberá a gratificação de maior valor   (NR) 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Municipal n° 10, de 02 de julho de 

2003, permanecem inalterados. 

 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 12/04/2023.  

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de maio de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LEI Nº 1451, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

ALTERA  A LEI Nº 720, DE 18 DE MARÇO DE 2008 E A LEI Nº 883, 

DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 8º, da Lei nº 720, de 18 de março de 2008, que dispõe 

sobre Processo Seletivo Público e a criação de emprego público de 

Agente Comunitário de Saúde no âmbito da Administração Pública 

Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 8º Ficam criados 55 (cinquenta e cinco) empregos públicos de 

Agente Comunitário de Saúde, no âmbito da Administração Direta do 

Município de Vargem Alta-ES, com carga horária semanal de 40h 

(quarenta horas), com remuneração mensal de R$ 2.604,00 (dois mil 

seiscentos e quatro reais). 

Art. 2º O Anexo I, da Lei nº 883, de 08 de novembro de 2010, que 

dispõe sobre o processo seletivo público e a criação do emprego 

público de Agente de Combate às Endemias no âmbito da 

Administração Pública Municipal, passa a vigorar na seguinte forma: 

ANEXO I 

DO QUANTITATIVO, DAS ATRIBUIÇÕES, CARGA HORÁRIA E 

SALÁRIO BASE DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. 

CARGO: Agente de Combate às Endemias 

QUANTITATIVO: 09 vagas 

ATRIBUIÇÕES: Executar os serviços de desinfecção em 

residências, para evitar a proliferação de insetos e animais 

peçonhentos; desenvolver atividades inerentes ao combate a 

doenças de Chagas, esquistossomose, dengue e outras doenças; 
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proferir palestras em escola públicas e associações comunitárias 

com a finalidade de melhorar os hábitos e prevenir doenças; zelar 

pela conservação dos materiais e equipamentos sob sua 

responsabilidade; atender as normas de higiene e segurança do 

trabalho e realizar outras tarefas afins. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

SALÁRIO BASE: R$ 2.604,00 (dois mil seiscentos e quatro reais). 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações próprias da Secretaria Municipal de Saúde e das 

transferências de recursos financeiros do Governo Federal para o 

Fundo Municipal de Saúde, consignadas no Orçamento do Município. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02/01/2023.  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de maio de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LEI Nº 1452, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

ALTERA A LEI Nº 767, DE 05 DE JANEIRO DE 2009. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  O art. 86, da Lei nº 767, de 05 de janeiro de 2009, que dispõe 

sobre o sistema de licenciamento ambiental do município de Vargem 

Alta para empreendimentos, atividades e/ou serviços considerados 

efetiva ou potencialmente poluidores e/ou degradadores do meio 

ambiente – SLAAP e sobre o poder de polícia administrativo, 

disciplinando as infrações ao meio ambiente e suas penalidades e dá 

outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 86 Os valores das multas constantes do Auto de Infração poderão 

ser parcelados, respeitando um valor mínimo por parcela nunca inferior 

a 120 (cento e vinte) UFMVA – Unidade Fiscal do Município de Vargem 

Alta; 

Parágrafo único. Os valores das multas constantes no Auto de Infração 

poderão ser parcelados da seguinte forma: 

I - em até 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas quando o débito 

for superior a 1.200 (mil e duzentos) e inferior a 3.000 (três mil) UFMVA 

– Unidade Fiscal do Município de Vargem Alta; 

II - em até 15 (quinze) parcelas mensais e consecutivas, quando o 

débito for igual ou superior a 3.000 (três mil) UFMVA – Unidade Fiscal 

do Município de Vargem Alta. 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 767, de 05 de janeiro de 2009, 

permanecem inalterados. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de maio de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LEI Nº 1453, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS, EM PROL DE 

NEGROS/PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS, NOS CONCURSOS 

PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E 

DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°  Fica reservado o seguinte percentual das vagas oferecidas nos 

concursos públicos, processos seletivos para provimento de cargos 

efetivos, de contratação temporária e empregos públicos no âmbito da 

administração pública: 

I – Aos negros/pretos e pardos: 17% (dezessete por cento); 

II – Aos indígenas: 3% (três por cento). 

Parágrafo único. Para efeitos desta lei considera-se administração 

pública os órgãos e poderes que compõem a administração direta, as 

autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista de titularidade, mantidas ou controlados 

pelo Município de Vargem Alta. 

Art. 2º As reservas de vagas de que trata esta Lei serão aplicadas 

sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público e no 

processo seletivo for igual ou  superior a 03 (três). 

§ 1º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas 

reservadas aos candidatos enquadrados nos incisos I e II, do artigo 1º, 

esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em 

caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 

para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor 

que 0,5 (cinco décimos). 

§ 2º Para os cargos com menos de 03 (três) vagas ofertadas o 

candidato classificado figurará apenas em lista de cadastro de reserva 

para as eventuais vagas que vierem a surgir durante o prazo de 

validade do concurso. 

§ 3º A reserva de vagas de que trata esta Lei constará expressamente 

dos editais dos concursos públicos, que deverão especificar o total de 

vagas correspondentes à reserva para o cargo ou emprego público 

oferecido. 

Art. 3º Poderão concorrer às vagas reservadas na forma do artigo 1º 

desta Lei, quanto a negros, aqueles que se autodeclararem pretos ou 

pardos e quanto a indígenas, aqueles que assim se autodeclararem, a 

declaração será feita no ato da inscrição no concurso público, conforme 

o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, sendo vedada qualquer solicitação de declaração 

por parte do candidato após conclusão da inscrição ou participação do 

certame. 

Parágrafo único. Detectada a falsidade da declaração a que se refere 

o caput do artigo acima, será o candidato eliminado do concurso e a 

cópia dos documentos tidos como falsos serão remetidos aos órgãos 

competentes para adoção das providências necessárias à apuração 

das responsabilidades cível, criminal e administrativa, e se houver sido 

nomeado, o candidato ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 

serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que 

lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

Art. 4º Os candidatos que se inscreverem na forma do artigo 1º 

concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 

destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 

concurso.  
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§ 1º Os candidatos que inscritos na forma do artigo 1º forem aprovados 

dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 

serão computados para preenchimento das vagas reservadas. 

§ 2º Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada, 

a vaga será preenchida pelo candidato negro, pardo ou indígena 

posteriormente classificado. 

§ 3º Na hipótese de não haver número de candidatos negros ou 

indígenas aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as 

vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 

serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 

ordem de classificação. 

Art. 5º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios 

de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o 

número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos 

com deficiência e aqueles descritos no artigo 1º desta Lei. 

Art. 6º Esta Lei não se aplicará aos concursos e processos seletivos 

cujos editais já tiverem sido publicados antes de sua entrada em vigor. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

pelo prazo de 10 (dez) anos, revogadas as disposições contrárias. 

Vargem Alta-ES, 19 de maio de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 – PMVA 

 

EDITAL Nº 019/2023 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, de 

07/03/2023, com  classificação final por meio do EDITAL Nº 004/2023, 

de 05/04/2023, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro 

Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, 

Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias úteis após a data 

de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar 

interesse na contratação temporária, munidos da documentação 

constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência 

de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento 

à avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

QUADRO GERAL 

 

CARGO:  AUXILIAR DE FARMÁCIA     

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

02 539 DALILA COSTALONGA 

 

PSF 

 

CARGO:  MÉDICO DO PSF     

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

02 324 WESLEY CARARO 

COLODETE 

 

Vargem Alta, 19 de maio de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 – PMVA 

EDITAL Nº 074/2023 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, de 

31/03/2022, cuja classificação final foi homologada através do EDITAL 

Nº 003/2022, de 19/05/2022 e ERRATA, conforme EDITAL Nº 

006/2022 DE 01/06/2022, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal 

de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua 

Vereador Pedro Israel David, S/N, Parque de Exposições “Lair 

Alvarenga”, Centro, Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias 

úteis após a data de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para 

manifestar interesse na contratação temporária, munidos da 

documentação constante no  item 6.1, do Edital de abertura do 

Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na forma 

do item 6.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se 

o candidato está apto ou não para assumir o respectivo cargo.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não agendamento para 

avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 

administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Telefone: 28 99956 3044 – 12:00 às 17:00 horas. 
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QUADRO GERAL 

 

CARGO: SERVENTE 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

35 554 VANESSA 

PEREIRA 

MILANEZE 

 

Vargem Alta, 19 de maio de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EDITAL SEME Nº 033/2023 

CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEME Nº 068/2022 

A Secretária de Educação do Munícipio de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto nº 4872/2023, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME 

068/2022, para preenchimento de vagas de acordo com as normas aqui 

estabelecidas. 

1. Da convocação e dos critérios de avaliação. 

1.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Paulino Francisco 

Moreira, 172, Centro – Vargem Alta/ES, no dia e horário estabelecido 

para cada cargo, conforme Anexo I do presente edital. 

1.2 O candidato deverá comparecer munido do documento 

original de identificação com foto, comprovante de inscrição, bem 

como documentação original comprobatória dos itens declarados 

no ato de inscrição, para conferência por membro da comissão de 

processo seletivo e, constatada qualquer irregularidade, o 

candidato será sumariamente excluído deste processo seletivo. 

1.3 Os candidatos deverão apresentar, para efeito de formalização do 

contrato, cópias simples dos documentos relacionados no Anexo II do 

presente edital. 

1.4 O não atendimento a convocação de que trata o presente Edital, 

bem como a não apresentação da documentação necessária à 

formalização do contrato, será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Vargem Alta/ES, 19 de maio de 2023. 

 
Roseane Moulais Geraldo Altoé 

Secretária de Educação do 
 Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4872/2023 

 

ANEXO I 

CARGO: PMFD - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Data da escolha de vaga: 22/05/2023 

Horário: 12h30 

N° de 
inscrição 

Nome  Pontuação Classificação 

813 BEATRIZ CARVALHO 
ROSA 

39 67º 

792 IZABELI DE NADAI 
FABRES PIN 

38 68º 

 
 
CARGO: PMFD – SALA DE AEE 
Data da escolha de vaga: 22/05/2023 

Horário: 12h45 

 

 
CARGO: PMFD – MATEMÁTICA 
Data da escolha de vaga: 22/05/2023 

Horário: 13h00 

 

Vargem Alta/ES, 19 de maio de 2023. 

 
Roseane Moulais Geraldo Altoé 

Secretária de Educação do 
 Município de Vargem Alta/ES 

Decreto 4872/2023 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO (CÓPIA 

SIMPLES) 

• Carteira de Identidade  

• CPF (dados atualizados conforme certidão de casamento, se 

for o caso) 

• Comprovante de situação cadastral no CPF (obter no site da 

Receita Federal) 

• Título de Eleitor  

• Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde 

conste fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato 

do último emprego, caso possua  

• Comprovante de inscrição no PIS/PASEP - (caso possua) 

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 

(para candidatos do sexo masculino)  

• Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado 

civil  

• Comprovante de residência atualizado (conta de água, 

energia elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a 

residência atual)  

• Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigida para o 

cargo.  

• Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de 

classe respectivo (para Professores de Educação Física) 

• Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral 

ou no site do TSE) 

• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Policia Civil 

– (pode ser obtida no site da Policia Civil – www.pc.es.gov.br) 

• Certidão Negativa Criminal – 1ª instância (fóruns), natureza 

da certidão: todas exceto família (pode ser obtida no site 

www.tjes.jus.br)  

• Certidão de Nascimento e CPF dos filhos/dependentes 

menores de 21 anos de idade  

N° de 
inscrição 

Nome Pontuação Classificação 

171 JULIANA DA CUNHA 
TAGLIAFERO 

10 36º 

N° de 
inscrição 

Nome Pontuação Classificação 

864 LAIS PAVANI DELFINO 55 8º 

http://www.tjes.jus.br/
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• Cartão de vacinação dos filhos/dependentes de até 7 anos 

de idade  

• Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 

04 a 14 anos de idade  

• Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) 

modelo poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Educação de 

Vargem Alta 

• Declaração de bens (original) modelo poderá ser obtido na 

Secretaria Municipal de Educação de Vargem Alta 

• 1 foto(3x4) atual 

• Atestado de Saúde Ocupacional (consulta e exames 

agendados pelo setor de RH da Prefeitura de Vargem Alta) 

• Auto Declaração que comprove não ter sido desligado do 

serviço público, seja qual for o poder ou a esfera de governo, por motivo 

de falta disciplinar, nos últimos cinco anos 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

RESOLUÇÃO FEADM Nº 001/2023 

O CONSELHO MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO 

DE VARGEM ALTA/ES, no uso de suas atribuições legais, incluindo a 

Lei nº 1.031, de 17 de setembro de 2013, e a Lei nº 1.319, de 17 de 

setembro de 2020, e ainda conforme deliberado pelos Senhores 

Conselheiros, Emerson Cereza Souza, Berg da Silva, Paulo Sergio 

Sartori de Oliveira, Alessandra Olga Borges Fassarella, Gilmar Valentim 

Marinato, na 62º reunião realizado no dia dezoito de maio de dois mil e 

vinte e três (18/05/2023); 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar os Relatórios de Efetividade Resumido da Execução 

Financeira dos Recursos do Fundo Cidades 2020 e 2022 que detalham 

a aplicação de recursos advindos do repasse do Fundo CIDADES, 

oriundos do Governo do Estado do Espírito Santo, nos termos da Lei 

Complementar nº 712, de 16 de setembro de 2013, e demais 

regulamentações, para investimentos e demais despesas autorizadas 

aplicados até 31/03/2023, consubstanciadas nos seguintes Projetos: 1) 

reforma da antiga sericícola e do antigo fórum para instalação da sede 

da prefeitura; 2) pavimentação de ruas na sede do município; 3) reforma 

do telhado da Secretaria Municipal de Saúde; 4) aquisição de cestas 

básicas para atender famílias com vulnerabilidade social; 5) reforma do 

prédio para instalação do teatro municipal; 6) construção do prédio da 

sede da prefeitura municipal; 7) construção de cobertura da 

arquibancada no estádio municipal Almiro Ofranti, na sede do 

Município; 8) aquisição de equipamentos, recursos tecnológicos e 

mobiliários para equipar o Polo UAB; 9) contratação de empresa para 

elaboração de projetos básicos de engenharia, de acordo com os 

Processos nº 1974/2023, 2217/2023, 2300/2023 e 2501/2023. 

Art. 2º. Os saldos existentes nas contas estão aguardando novas 

etapas de execução e outros procedimentos relacionados aos saldos 

de aplicações financeiras. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Vargem Alta/ES, 19 de maio de 2023 

EMERSON CEREZA SOUZA 

PRESIDENTE DO CONSELHO 

________________________________________________________ 

 

SAAE 

 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2023 ao CONTRATO 

026/2021 

O presente APOSTILAMENTO, com base no artigo 61, da Lei nº 

8.666/93, tem por objeto alterar o preâmbulo e a qualificação da 

Empresa no Contrato n. 26/2021, firmado entre o SAAE SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA e a Empresa 

H&L SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI, CNPJ sob o nº 

033.865.935/0001-90. 

Alterar, em parte, a qualificação da Empresa, no contrato originalmente 

firmado entre as partes, conforme cópia da Alteração Contratual 

anexada ao Processo nº 083/2023, em virtude de alteração de 

nomenclatura em sua razão social, conforme Clausula primeira, Fls 01, 

do documento, cuja redação passa a ser a seguinte: de “H&L 

SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI” para “H&L SERVIÇOS CONTÁBEIS 

LTDA”.  

Permanecem em pleno vigor as demais Cláusulas do Contrato, 

assinado em 08/06/2021, e aditivos, não alteradas pelo presente 

APOSTILAMENTO. 

Vargem Alta – ES, 19 de maio de 2023. 

 

________________________________ 

José Américo Salvador 

DIRETOR -SAAE 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 018/2023, de 19 de maio de 2023. 

TORNA SEM EFEITO O ATO QUE CONCEDEU FÉRIAS A 

SERVIDORA EFETIVA GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA 

FARDIN.  

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Torna sem efeito o ato nº 017/2023 que concede férias a 

servidora efetiva senhora GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA FARDIN  

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Ato nº 

017/2023 de 17/05/2023. 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

VEREADORA-PRESIDENTE 

________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ALAN LOPES ALTOÉ 
VICE-PREFEITO 

 
PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

OZEAS PASTI 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CADOSO NETTO 

INTERIOR 

 

CRISTIANE DAS GRAÇAS DEMARTINI VIANA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

ALAN LOPES ALTOÉ 
SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
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